
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002074/2021

Altera a Lei nº 15.962, de 23 de dezembro de
2016, que dispõe sobre afixação de cartazes
nos ônibus intermunicipais, bancos, unidades
de saúde e órgãos da administração direta e
indireta do Estado de Pernambuco,
informando que discriminar ou negligenciar
idoso é crime, originada de projeto de autoria
do Deputado Ossésio Silva, a fim de
estabelecer sanções em caso de
descumprimento e aperfeiçoar a sua redação,
ampliando o seu alcance.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

     Art. 1º A Lei nº 15.962, de 23 de dezembro de 2016, passa a vigorar com os seguintes
acréscimos:

“Art. 1º Nos veículos que integram o Sistema de Transporte Público de
Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e o Sistema de
Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco, e nas áreas de
atendimento ao público de instituições financeiras, estabelecimentos de
saúde, estabelecimentos comerciais e órgãos da administração direta e
indireta do Estado de Pernambuco, deverão ser afixados cartazes com a
seguinte informação: (NR)

.................................................................................................................

§ 1º Para os fins do disposto no caput , os cartazes deverão ser afixados nas
em local de fácil visualização, tendo o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm
(vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta
e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC)

§ 2º A critério dos responsáveis pelos veículos e áreas de atendimento ao
público, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias de mídias
digitais audiovisuais, desde que assegurada a exibição da mesma
informação estabelecida no caput .” (AC)



“Art. 1º-A. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física
ou pessoa jurídica de direito privado, às seguintes sanções administrativas: (AC)

I – advertência, quando da primeira infração, para fins de adequação; e (AC)

II – multa, a partir da segunda infração. (AC)

§ 1º A multa prevista neste artigo será fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender das circunstâncias da
infração e do porte econômico do infrator, devendo o seu valor ser
atualizado anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou outro índice que venha substituí-lo. (AC)

§ 2º O não pagamento integral da multa ao órgão responsável sujeitará o
infrator à inscrição em Dívida Ativa Estadual. (AC)

§ 3º Os valores arrecadados com a aplicação da multa serão revertidos em
favor do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, instituído pela Lei nº
12.300, de 18 de dezembro de 2002.” (AC)

“Art. 1°-B. O descumprimento do disposto nesta Lei por estabelecimentos
ou agentes públicos ensejará a sua responsabilização administrativa ou de
seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.” (AC)

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Justificativa

     Apresentamos o presente Projeto de Lei, para deliberação desta Egrégia Assembleia
Legislativa, cuja competência legislativa encontra respaldo no art. 19, da Magna Carta do
Estado de Pernambuco, e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez que seu
conteúdo não esbarra no rol de matérias a qual a iniciativa é reservada privativamente ao
Governador do Estado.

     Cumpre salientar, desde já, que sob o aspecto financeiro e orçamentário, a execução
normativa desta iniciativa não implicará em aumento de despesas para o Poder Público, e nem
implicará na criação de atribuições para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública.

     Ademais, a proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que
tange a competência remanescente dos Estados-membros para legislar sobre matérias que não
foram incluídas nas competências enumeradas ou implícitas da União e dos Municípios, bem
como não incidam nas vedações constitucionais que balizam a atuação dos entes federados,
conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.



     No mérito , a proposta objetiva aperfeiçoar a redação da Lei nº 15.962, de 23 de dezembro
de 2016, que atualmente determina apenas que os ônibus intermunicipais, bancos, unidades de
saúde e órgãos da administração direta e indireta do Estado de Pernambuco serão obrigados a
fixar cartaz contendo o disposto dos arts. 96 a 98 da Lei Federal nº 10. 741, de 1º de outubro
de 2003 (Estatuto do Idoso).

     Assim, readequamos o texto desta lei, para que os mesmos dizeres sejam publicados em
cartazes afixados “ nos veículos que integram o Sistema de Transporte Público de Passageiros
da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e o Sistema de Transporte Público
Intermunicipal do Estado de Pernambuco, e nas áreas de atendimento ao público de
instituições financeiras, estabelecimentos de saúde, estabelecimentos comerciais e órgãos da
administração direta e indireta do Estado de Pernambuco ”.

     Trata-se, pois, de uma redação mais clara e adequada, facilitando a compreensão de que os
responsáveis legais por todos esses locais deverão cumprir o disposto na Lei.

     Ademais, a Lei nº 15.962/2016 não dispõe de sanções em caso de seu descumprimento,
logo, incluímos dispositivos que preveem advertências e multas para os infratores. Assim,
traremos maior efetividade à norma.

     Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou
ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei,
solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 08 de Abril de 2021.
 
 

Delegada Gleide Ângelo
Deputada

 
Às 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 11ª, 12ª comissões.


